
DIOCESE DE NAZARÉ - PE
Conselho de Assuntos Econômicos e Administrativos Paroquial



A administração deve ser vista como a condução racional das atividades de

uma organização, seja ela lucrativa, ou não.

Qualquer que seja a organização, hoje, é preciso contar com os recursos

humanos (as pessoas que nela trabalham ou a ou a compõem,) além de

recursos físicos, materiais, tecnológicos, financeiros, etc.

Aos que administram cabe solucionar problemas, dimensionar recursos e

planejar o seu uso racional; diagnosticar situações, planejar estratégias que

se afinem com a filosofia e os princípios característicos de sua organização /

instituição.



O CONSELHO DE ASSUNTOS ECONÔMICOS E 

ADMINISTRATIVOS PAROQUIAL

FUNDAMENTO:

Código de Direito Canônico. Cân. 537

É obrigatório em todas as paróquias.



Princípios fundamentais acerca da administração 

dos bens temporais

1º - Os bens devem ser adquiridos, conservados, administrados, alienados 

conforme os fins da Igreja, o espírito evangélico, a natureza e missão da Igreja;

2º - A administração dos bens deve ser feita em nome da Igreja (Cân. 1282), de 

acordo com a norma da Igreja (Cân. 1257). A violação às leis da Igreja pode 

ser punida (Cân. 1377);

3º - A administração deve ser feita sob a vigilância dos Superiores, da Sé 

Apostólica, do Ordinário diocesano ou dos Superiores religiosos;

4º - Respeito à vontade dos fiéis quando os bens a serem administrados são 

“Obras pias” isto é, tenham fins religiosos e exprimam a sua relação com Deus 

( Cân. 1267 §3);

5º - Administrar prudentemente os bens para se evitar os perigos.





O que significa agir como um bom pai de família?



Atenção!

O Conselho:
- NÃO é o responsável pela administração da paróquia;

- NÃO substitui o pároco no seu mister (obrigação) administrativo;

- NÃO responde juridicamente pela paróquia;

- NÃO é deliberativo em sentido estrito;

- NÃO torna a paróquia independente da Diocese; 

- O CAEAP é um órgão canônico de natureza consultiva e vinculativa, nos 

termos do cânon 1.292, devendo assessorar o pároco e desenvolver seu 

trabalho nos campos administrativo (gestão), patrimonial e financeiro da 

comunidade paroquial.



Questão Preliminar 

Quem são os Administradores dos Bens 

Eclesiásticos?

“...Aquele que governa diretamente a pessoa 

jurídica”...

cfr. cân. 1279 CIC.

No caso da Paróquia, o Pároco ou Administrador

paroquial.



"Paróquia é uma determinada comunidade de fiéis, 

constituída estavelmente na Igreja particular, e seu cuidado 

pastoral é confiado ao pároco como a seu pastor próprio, sob 

a autoridade do Bispo diocesano (Cân. 515 § 1).

O pároco é o pastor próprio da paróquia a ele confiada; exerce 

o cuidado pastoral da comunidade que lhe foi entregue, sob a 

autoridade do Bispo diocesano, em cujo ministério de Cristo é 

chamado a participar, a fim de exercer em favor dessa 

comunidade o múnus de ensinar, santificar e governar, com a 

cooperação também de outros presbíteros ou diáconos e com 

a colaboração dos fiéis leigos, de acordo com o direito (Cân. 

519)."



“ Em todos os negócios jurídicos, o Pároco representa a paróquia (Cân. 532), de 
acordo com o direito, cuide que os bens da paróquia  sejam administrados de acordo 
com os cânones 1281 – 1288”.

Quais são as funções do Pároco na administração dos bens paroquiais?

cfr. cân. 1283 e 1284 §2 CIC:

✓ • Prestar juramento ante o Ordinário ou seu delegado, antes de iniciar suas funções.

✓ • Redigir um inventário dos bens paroquiais (bens móveis, imóveis, valor afetivo e 
cultural).

✓ • Proteger, por meio de seguro, os bens que estão aos seus cuidados.

✓ • Certificar que os títulos das propriedades dos bens sejam civilmente válidos.

✓ • Observar as leis do direito canônico (cc. 532.1259-1310), civil e afins, no 
concernente à administração, alienação e locação dos bens eclesiásticos e relações 
trabalhistas.



✓ ]Administrar prudente e utilmente os rendimentos dos bens.

✓ Aplicar o dinheiro que sobra das despesas.

✓ Pagar as dívidas devidas na forma e tempo oportunos.

✓ Manter em boa ordem os livros e documentos contábeis.

✓ Manter o arquivo administrativo.

✓ Elaborar o orçamento anual.

✓ Pedir a devida licença para atos de administração extraordinária.

✓ Prestar contas:

Aos fiéis, ao Bispo diocesano, nos prazos estabelecidos e através dos 

meios estabelecidos.









O funcionamento do conselho





✓ O conselho econômico e administrativo ao participar da gestão paroquial expressa  

a sinodalidade;

✓ A gestão implica fazer as coisas acontecerem, isto é, vivenciar uma situação 

atual visando uma realidade melhor. É alcançar a excelência. Levar para uma 

situação melhor, de realização e satisfação. (Dom Edson Oriolo)

✓ A função do Conselho de Assuntos Econômicos e Administrativos é participar da 

gestão da Paróquia, que, sob a responsabilidade de seu Pároco, como Pastor 

próprio, precisa alcançar os seus fins, seus objetivos como uma comunidade de 

fiéis, que faz parte da Povo de Deus e é constituída estavelmente na Igreja 

particular;



✓ Tem como foco cuidar para que haja uma boa administração eclesiástica, que 

equivale a uma administração de qualidade associada à dedicação e lealdade. 

Isso envolve competência e responsabilidade profissional, qualidade 

gerencial, comportamento ético e irrestrita lealdade, para com a entidade (a 

Igreja) e as pessoas, no exercício do ofício, constituída estavelmente na Igreja 

particular.

✓ O CPAE é o grupo de fiéis com conhecimento e/ou experiência em gestão que, 

sob a autoridade do Pároco, zela para que os recursos da comunidade sejam 

administrados com ética, transparência e eficiência, garantindo que a 

estrutura material esteja sempre a serviço da missão espiritual da Igreja.
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